
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: SANTA ROSA DE LIMA - Estado: SE - CEP: 49640000

   Advogado(a): ELTON SOARES DIAS  10289

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031201

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 202181300079
Número Único: 0000075-30.2021.8.25.0067
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 09/03/2021
Competência: Santa Rosa de Lima/Comarca de
Riachuelo
Fase: RECURSO
Processo Principal: ******

- DIREITO DO CONSUMIDOR - Contratos de Consumo - Seguro
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  09/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202181300079, referente ao protocolo nº 20210305160304063, do

dia 05/03/2021, às 16h03min, denominado Procedimento Comum, de Seguro, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA ____ VARA CIVEL DE SANTA ROSA DE LIMA/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE, brasileiro, maio, capaz, 

portador do RG de n° 70170703 — SSP/SE, do CPF 070.800.375-30, residente e 
domiciliado no Povoado Areias, nº 89, Zona Rural, Santa Rosa de Lima/SE, 
CEP 49640-000., não tem endereço eletrônico, vem, através do seu advogado e 
procurador in fine, (procuração anexa), com escritório profissional na Travessa 
Guaporé, nº 889, bairro América, Aracaju/SE, local onde recebe notificações e 
intimações, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, para propor: 

 
AÇÃO DE INDENIZAÇÂO DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE DANO 

MORAL 
 
em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVATS/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 
09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 
Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 
 
 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, 
INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

01. O Requerente opta pela NÃO realização de audiência 

conciliatória (artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 
 
I – DOS FATOS 
 
02.  No dia 16/07/20, por volta das 20:30 horas, saiu do povoado 

Areais localizado no município de Santa Rosa de Lima, pilotando sua 
motocicleta, quando ao passar pelo Povoado Lagoa do Carão, um cachorro 
entrou no meio da pista, ao tentar desviar do animal acabou colidindo com 
outra motocicleta, após a colisão desmaiou e quando acordou já havia sido 
resgatado pela SAMU, em virtude do acidente sofreu fratura da região da 
cabeça, relato obtido pelo B.O em anexo. 
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

03. Em virtude do acidente, o Requerente foi levado ao HUSE - 
Hospital de Urgência de Sergipe, onde foi feito todo o atendimento em virtude 
das graves lesões, principalmente na cabeça, o autor ficou com graves sequelas 
neurológicas como vemos na documentação em anexo, apesar do bom 
procedimento médico, o Requerente ficou com sequelas permanentes.  

 
04. Como vemos documentação em anexo, o Requerente passou pro 

procedimento neurocirúrgico, depois desse procedimento, vem sofrendo com 
fortes de dores de cabeça, perda do equilíbrio, perde de audição e sequelas com 
perca da visão do olho esquerdo.  

 
05. Assim, diante de toda a documentação e provas, comprovando o 

acidente de trânsito e comprovando as sequelas deixadas pelo acidente, o 
Requerente decidiu procurar o poder judiciário e propor a presente demanda 
para que seu direito possa ser resguardado, devendo a Requerida ser compelida 
a pagar a indenização referente ao seguro DPVAT.   

 
II – DO DIREITO 
 
II.I-DO DEVER DE INDENIZAR DA REQUERIDA  
 
06. O seguro DPVAT, é um seguro obrigatório responsável pelo 

pagamento da indenização aos danos pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um 
procedimento simples e sequer é preciso advogado ou terceiro para fazer sua 
solicitação, para o seguro ser pleiteado, basta apenas, comprovar o acidente de 
trânsito e os danos sofridos em decorrência do mesmo, além disso, sequer é 
preciso comprovar a culpa dos envolvidos, entendimento do artigo 5º da Lei 
6.194/74, abaixo transcrito.  

  
 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.“ 
(Grifamos) 

 
07. Já os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), estabelece 

as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os envolvidos 
no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que estende seu 
alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito. 

 
 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 
total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada 
 
(...)  
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Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com 
seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos 
mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio 
constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 
operem no seguro objeto desta lei.“   
(grifos nosso) 
 
 

08. Como podemos ver, o Requerente está coberta pela lei e o seu 
direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso o autor seguiu todos os 
procedimentos necessários para obter o seguro, juntando toda a documentação 
necessária, comprovando o acidente de trânsito e os danos sofridos. 

 
09. Diante do exposto, vem o Requerente perante Vossa Excelência, 

pedir a condenação da Requerida no pagamento da indenização estabelecida no 
art. 3º, alínea II da Lei 6.194/74, no valor de R$13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), referente aos danos causados em virtude ao acidente de 
transito sofrido que deixou sequelas permanentes como dores de cabeça, 
perda do equilíbrio, perca de audição e sequelas com perca da visão do olho 
esquerdo, seguindo os parâmetros determinados na tabela anexada pela Lei nº 
11.945, de 2009, que estabelece valores para cada membro lesionado. 

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 
superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de 
ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e 
de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou 
cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do 
livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; 
(d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 
abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 
compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função 
vital 
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Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos 
ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os 
outros dedos da 

  

Mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos 
do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral 
exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

 
III–DOS PEDIDOS 
 
Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa Excelência: 
 
a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço indicado na 

qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da 
revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais; 

 
b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, nos 

moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 
 
c) Que seja a Requerida condenada a pagar ao Requerente a 

indenização devida, em virtude do acidente de trânsito narrado acima no valor 
de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), referente aos danos causados 
em virtude ao acidente de transito sofrido, que deixou sequelas permanentes 
como dores de cabeça, perda do equilíbrio, perca de audição e sequelas com 
perca da visão do olho esquerdo, respeitando os valores fixados no art. 3º, 
alínea II, da Lei no 6.194/74, e na improvável hipótese de Vossa Excelência 
entender que a limitação do Requerente não é aquela apontada, que seja a 
Requerida condenada a pagar ao Requerente indenização no percentual 
corresponde ao dano causado em seu membro lesionado, aferido por qualquer 
meio de prova produzida nos autos, observando a súmula 474 do STJ e os 
parâmetros estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e juros à 
taxa legal, computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ) e artigo 5º, § 
7º da Lei 6.194/74; 
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d) Que seja a Requerida condenada a restituir ao Requerente os 

gastos que teve com consultas, remédios, tratamento e outras despesas médicas 
realizadas para o tratamento de seus problemas de saúde que advieram do 
acidente de trânsito narrado acima no valor de R$160,00 (cem e sessenta reais); 

 
e) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbência, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 
condenação, consoante o artigo 85 do CPC, ou, que seja arbitrado honorários 
utilizando os preceitos esculpidos no artigo 85, § 8º do CPC, arbitrando 
honorários dignos em virtude do trabalho desempenhado pelo advogado para 
fazer justiça e que dignifique a advocacia.   

 
REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê o Código 

de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por todos os 
meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de prova 
documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), valendo-se a 
Requerente também das demais provas que se fizerem necessárias no decorrer 
da instrução processual. 

 
Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de baixa renda, 

não tendo condições de arcar com às custas e despesas processuais sem 
prejuízo do sustento próprio. 

 
A Requerente vem informar que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, dispensado sua realização desde já. 
 
O valor da causa é R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
  

Nestes Termos, 
 

Pede Deferimento. 
 

Aracaju/SE, 05 de março de 2021. 
 
 

ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE 10.289 
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Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  15/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  31/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  1. Concedo o benefício da assistência judiciária, a teor do art. 98, do CPC. 2. Cite-se a requerida para que, no prazo

de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta à presente ação, sob pena de revelia e confissão ficta quanto aos

fatos alegados que versarem sobre direitos disponíveis, nos termos do art. 334, do CPC. 3. Havendo apresentação

de contestação com a arguição de preliminar(es) e/ou juntada de documento(s), intime-se o demandante para

manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias; 4. Após, tudo cumprido, voltem-me os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo

Nº Processo 202181300079 - Número Único: 0000075-30.2021.8.25.0067
Autor: CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

1. Concedo o benefício da assistência judiciária, a teor do art. 98, do CPC.

2. Cite-se a requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta à
presente ação, sob pena de revelia e confissão ficta quanto aos fatos alegados que versarem
sobre direitos disponíveis, nos termos do art. 334, do CPC.

3. Havendo apresentação de contestação com a arguição de preliminar(es) e/ou juntada de
documento(s), intime-se o demandante para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias;

4. Após, tudo cumprido, voltem-me os autos conclusos.

Documento assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE
ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, em 31/03/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09:13:41

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000647953-26.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000647953-26. fl: 1/1
em 31/03/2021 às 09:13:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  31/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Cite-se a requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta à presente ação,

sob pena de revelia e confissão ficta quanto aos fatos alegados que versarem sobre direitos disponíveis, nos termos

do art. 334, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  01/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 05/04/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 31/03/2021, às 23:09:12.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  11/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210409125902681 às 12:59 em 09/04/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2800455- C3/ 2021-01023/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIACHUELO/SE 

  

 

 

Processo: 202181300079 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 16/07/2020, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 10/02/2021. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

  DA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR 

AUSÊNCIA DE TENTATIVA DE SOLUÇÃO EM SEDE ADMINISTRATIVA  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento autor trouxe comprovação de que tentou esclarecer a 
questão junto à seguradora, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 
acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO ACOLHIDA.AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. 
RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura securitária do 
DPVAT, configura ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento 
administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer que a 
exigibilidade do montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, 
do CPC/2015). 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 
Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de buscar a solução na via administrativa, antes de ingressar com ação no 
Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida. 

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico se manifesta na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 
condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 
prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 
forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda4. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Deste modo, diante do acidente narrado na exordial ocorrido em 16/07/2020, houve pagamento administrativo 

no valor de R$ 1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais) de acordo com a lesão apresentada pela vítima. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral 5. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima6. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

                                                           
4
“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 

5
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – INVALIDEZ DE CARÁTER PARCIAL – LESÃO NO MEMBRO SUPERIOR DIREITO - DEBILIDADE 

PERMANENTE COMPROVADA EM LAUDO PERICIAL - APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO - FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE 

ACORDO COM O GRAU DA INVALIDEZ -. PROPORCIONALIDADE – INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - UTILIZAÇÃO DA LEI 

Nº 6.194/74 COMO PARÂMETRO DE FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DE FORMA JUSTA E EQUÂNIME – MATÉRIA DECIDIDA EM ÂMBITO DE RECURSO 

REPETITIVO – APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO. (TJPB - APELAÇÃO CÍVEL N.º 

0000346-88.2012.815.0081 - DATA JULGAMENTO 15/04/2015) 

6
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

 Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

 Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO 

LESÃO PREEXISTENTE 

Deve-se sopesar, ainda, o fato da parte autora ter administrativamente verba indenizatória DPVAT, cujo 

processo foi regulado sob nº 3180010787, em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 28/09/2017. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 
supracitada em decorrência de invalidez de 10%, por Traumatismo crânio encefálico, ou seja, o requerente 
sustenta seu pleito indenizatório em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente. 

Constata-se que os documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 
permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 
acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 
uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 
acidente automobilístico. 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar, que, restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que sequer as respectivas notas fiscais dos gastos com 

consulta e medicamentos foram acostados, bem como ausente qualquer receituário médico, não havendo como 

afirmar que os procedimentos supostamente realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida 

pela vítima. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas não comprovadas, assim como os 

procedimentos. Além de não prescritos ou que ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra 

de medicamentos que excedem o que foi prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional7. 

                                                           
7
“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 
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Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e uma suposta despesa efetuada pela vítima, face à ausência de comprovação e 

qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do CPC. 

 

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, condiciona o 

pagamento da indenização securitária a comprovação das despesas médicas suplementares pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

  

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

                                                                                                                                                                                                         
serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 
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Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos critérios 

de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que justifiquem o pagamento da 

complementação do reembolso efetuado administrativamente, requer a improcedência do pedido, 

fundamentado no artigo 487, I do NCPC. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios10, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

                                                           
8
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

10
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

p. 78



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, 

nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

                                                                                                                                                                                                         
63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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exclusivamente, em nome da patrona Dra. KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ , inscrita sob o nº 2592 - 

OAB/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RIACHUELO, 9 de abril de 2021. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE, em curso perante a ÚNICA VARA 

CÍVEL da comarca de RIACHUELO, nos autos do Processo nº 00000753020218250067. 

  

Rio de Janeiro, 9 de abril de 2021. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: DOC / TED

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 18/01/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.350,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00561

CONTA: 000000144503-3

Nr. da Autenticação 8F447733DEB8B470
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE COMPREV VIDA E
PREVIDENCIA S.A.

3180010787 Santa Rosa de Lima Invalidez Permanente

28/09/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DO COMPLEXO ZIGOMÁTICO E DO ASSOALHO DA ÓRBITA, À DIREITA (FACE).

TRATAMENTO COM REDUÇÃO E FIXAÇÃO DA FRATURA, COM MINI PLACA E PARAFUSOS NA FRATURA DE FACE.
EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL. FOI ADMITIDO NO HOSPITAL
EM 28/09/2017 E RECEBEU ALTA NO DIA 10/10/2017.
Dano cranio facial

Com sequela

12/01/2018

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

A VÍTIMA REFERE DOR E DIMINUIÇÃO DA AUDIÇÃO E DA VISÃO À DIREITA (NÃO APRESENTOU EXAMES). AO
EXAME FÍSICO A VÍTIMA APRESENTA FACE ASSIMÉTRICA, COM AUMENTO DO VOLUME DA ÓRBITA INFERIOR E
COMPLEXO ZIGOMÁTICO À DIREITA, PEQUENA QUEDA DO GLOBO OCULAR, PARESTESIA NA HEMIFACE E ARCADA
DENTÁRIA SUPERIOR À DIREITA, RESTRIÇÃO DA ABERTURA DA BOCA.

Médico examinador: Manoel Otacilio Nascimento Junior

CRM do médico: 1827

UF do CRM do médico: SE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau residual - 10
% 10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

LUIZ ANTONIO SERODIO

52.16328-0

UF do CRM do médico: RJ
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE   Sinistro: 3180010787   Data: 28/09/2017

Endereço do(a) Examinado(a): POVOADO AREIAS, S/N - ÁREA RURAL - Santa Rosa de Lima - SE - CEP 49640-000   

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /SE ] 7.017.070-3               

Data local do exame: [ 12/01/2018 ] Aracaju                      [ SE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

FRATURA DO COMPLEXO ZIGOMÁTICO E DO ASSOALHO DA ÓRBITA, À DIREITA (FACE). . A VÍTIMA REFERE DOR E
DIMINUIÇÃO DA AUDIÇÃO E DA VISÃO À DIREITA (NÃO APRESENTOU EXAMES). AO EXAME FÍSICO A VÍTIMA APRESENTA
FACE ASSIMÉTRICA, COM AUMENTO DO VOLUME DA ÓRBITA INFERIOR E COMPLEXO ZIGOMÁTICO À DIREITA, PEQUENA
QUEDA DO GLOBO OCULAR, PARESTESIA NA HEMIFACE E ARCADA DENTÁRIA SUPERIOR À DIREITA, RESTRIÇÃO DA
ABERTURA DA BOCA.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado

na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros

em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

TRATAMENTO COM REDUÇÃO E FIXAÇÃO DA FRATURA, COM MINI PLACA E PARAFUSOS NA FRATURA DE FACE. EVOLUIU
COM ESTABILIZAÇÃO DAS LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL. FOI ADMITIDO NO HOSPITAL EM 28/09/2017 E
RECEBEU ALTA NO DIA 10/10/2017.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [ X ] Sim [    ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou

funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Dano cranio facial

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente

os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(    ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente

decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões

corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Estruturas cranio faciais               

% do dano: ( X ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a

justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Manoel Otacilio Nascimento Junior - CRM: 1827 - SE
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Rio de Janeiro, 03 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de:            CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE

Nº Sinistro: 3180010787

Vitima: CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE

Data do Acidente: 28/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: IRALDI DE SOUZA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180010787.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 24 de Janeiro de 2018

Carta n°: 12284729

A/C: CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE

Nº Sinistro: 3180010787
Vitima: CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE
Data do Acidente: 28/09/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: IRALDI DE SOUZA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE
Valor: R$ 1.350,00
Banco: 104
Agência: 000000561
Conta: 00000144503-3
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital
100%
Graduação: Em grau residual 10%

% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 100%) 10,00%

Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE COMPREV VIDA E
PREVIDENCIA S.A.

3180010787 Santa Rosa de Lima Invalidez Permanente

28/09/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 10/01/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

Fratura de mandibula

Não há como definir ou predizer a existência de limitação funcional permanente e insusceptível a terapêutica, a partir
da documentação fornecida.

Observações:

Documentos
complementares:

Encaminhado para Perícia Médica para melhor esclarecimento das sequelas definitivas que tenham persistido após o
término do tratamento

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

IBMES INST.BRAS DE MEDICINA ESPEC.EM SEGUROS LTDA

CARLOS MIRANDA CHAGAS

52.34765-8

UF do CRM do médico: RJ

p. 129



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  11/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o demandante para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  23/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES

DIAS - 10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, Bairro América Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA VARA CÍVEL SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE 
RIACHUELO/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 202181300079 
 
CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE, devidamente 

qualificado nos autos identificada em epígrafe, que move em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 
também já qualificada, vem, por conduto de sua advogada subscritora, ante a 
presença de Vossa Excelência, com fundamento no art. 350 e 351 do Código de 
Processo Civil, apresentar sua manifestação à contestação. 

 
01. A Requerida pede que a demanda seja julgada sem resolução 

de mérito, sob o argumento de que a Requerente deveria ter primeiramente 
formulado o pedido na esfera administrativa, este posicionamento estava sendo 
utilizado em analogia a uma decisão que falava sobre a necessidade de 
requerimento administrativo junto ao INSS, ocorre que esse entendimento 
mudou, inclusive os nossos tribunais vem entendendo ser desnecessário o 
pedido primeiramente na esfera administrativa, como vemos julgados abaixo. 

 
 

“APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO CIVIL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – EXTINÇÃO DO FEITO SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR – 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO – DESNECESSIDADE - 
SENTENÇA REFORMADA. I - Para o ajuizamento da ação de 
cobrança de seguro obrigatório (DPVAT) não é necessário o prévio 
esgotamento da via administrativa, pois não é possível cercear o 
direito da autora de se utilizar da via judiciária para obtenção da sua 
pretensão. Afastado o fundamento da ausência de interesse de agir; 
II – Não estando madura a causa para julgamento, ante a necessidade 
de constatação do grau de invalidez e citação da parte contrária, 
devem retornar os autos ao Juízo de Origem; III – Recurso conhecido e 
provido. Decisão unânime. (Apelação Cível nº 201900800282 nº 
único0027877-12.2018.8.25.0001 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de 
Justiça de Sergipe - Relator(a): Ricardo Múcio Santana de A. Lima - 
Julgado em 19/02/2019)” 
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“APELAÇÕES CÍVEIS – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT – PRELIMINARES – FALTA DE INTERESSE DE AGIR – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISPENSÁVEL – PRELIMINAR 
AFASTADA – MÉRITO - AUSÊNCIA DE COBERTURA POR MEIO 
DE TRANSPORTE NÃO LICENCIADO – CAUSALIDADE 
CONFIGURADA – INDENIZAÇÃO DEVIDA – PRECEDENTES 
JURISPRUDENCIAIS DESTA CORTE - HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS – INSURGÊNCIA DE AMBAS AS PARTES – 
PLEITO DE LIMITAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
POR SER A PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA 
GRATUITA. REJEITADO - MAJORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO 
– APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO MAGISTRADO – 
INTELIGÊNCIA DO ART. 85, §8º DO NCPC – VERBA HONORÁRIA 
MAJORADA, EM CONSONÂNCIA COM OS PARÂMETROS DESTA 
CÂMARA – SENTENÇA REFORMADA – DECISÃO UNÂNIME. I –
 Diante do valor arbitrado pelo juiz de piso, entendo que merece 
acolhida a tese recursal da Autora de majoração de aludidos 
honorários arbitrados em 20% sobre o valor da condenação para o 
montante de R$ 1.000,00 (mil reais) por entender ser mais apropriado 
a remunerar adequadamente o trabalho profissional, sem aviltar, com 
isso, a profissão; II – Recursos conhecidos e improvido o da 
seguradora e provido o da Autora.   (Apelação Cível nº 201800825438 
nº único0044308-92.2016.8.25.0001 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de 
Justiça de Sergipe - Relator(a): Luiz Antônio Araújo Mendonça - 
Julgado em 20/11/2018)” 
 
 
“APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO CIVIL – AÇÃO DE COBRANÇA 
DO SEGURO DPVAT – ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO 
OCORRIDO EM NOVEMBRO DE 2014, CULMINANDO NA MORTE 
DO GENITOR DAS APELANTES -  PRELIMINAR DE AUSÊNCIA 
DE INTERESSE DE AGIR ACOLHIDA PELO JUÍZO A QUO – 
EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 
PRELIMINAR AFASTADA  - INTERESSE DE AGIR 
CONFIGURADO – REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO – 
DESNECESSIDADE -  ANÁLISE DO MÉRITO – CAUSA MADURA 
– ARTIGO 1013 DO CPC - SENTENÇA REFORMADA – 
JULGAMENTO PROCEDENTE DO PEDIDO – RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO – À UNANIMIDADE. (Apelação Cível nº 
201800721329 nº único0000959-64.2016.8.25.0025 - 1ª CÂMARA 
CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator(a): Roberto Eugenio 
da Fonseca Porto - Julgado em 03/09/2018)” 
 
 
“APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO CIVIL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – EXTINÇÃO DO FEITO SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE 
AGIR – REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO – 
DESNECESSIDADE – ANÁLISE DO ARTIGO 5º, XXXV, CF - 
 SENTENÇA ANULADA – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO – 
À UNANIMIDADE. (Apelação Cível nº 201800715889 nº 
único0012474-03.2018.8.25.0001 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de 
Justiça de Sergipe - Relator(a): Roberto Eugenio da Fonseca Porto - 
Julgado em 27/08/2018)” 
 
Grifos nossos 
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02. Com relação ao argumento da falta do laudo do IML arguida 
pela Requerida, vemos que a Ré deseja a juntada de documento que a lei não 
estabelece sua obrigatoriedade, já que o artigo 5º da Lei 6.194/74 é bem claro 
quando diz que, o pagamento da indenização será feito, por simples prova do 
acidente e dos danos decorrentes, vê-se assim que o Autor cumpriu todas as 
determinações legais, inclusive, o Requerente juntou laudo médico, emitido por 
profissional de saúde gabaritado e credenciado para isso, que atestou que os 
problemas de saúde do mesmo, conclui-se assim que as provas trazidas aos 
autos são suficientes para comprovar o acidente e as sequelas deixadas por ele.        

 
 
“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.“  
Grifamos 

 
 
03. O laudo médico anexado aos autos pelo Requerente, comprova 

que o acidente de transito sofrido pelo Autor deixou sequelas como dores de 
cabeça, perda do equilíbrio, perca de audição e sequelas com perca da visão 
do olho esquerdo, e que essas lesões foram causadas pelo acidente de trânsito 
sofrido, é importante frisar que, o laudo anexado aos autos foi emitido por 
profissional gabaritado e especialista na área, assim, sua opinião pode e deve 
ser lavada em consideração, assim, entendemos que o laudo anexado a Exordial 
é fidedigno e não há nada que prejudique seu uso para resolver a lide, ainda 
assim, caso a Requerida entenda que há necessidade de nova prova pericial, 
que arque com esse ônus com determina o artigo 95 do CPC.  

 
04. Em outro ponto a parte Ré faz alusão a Súmula 474 do STJ, no 

qual aduz que a indenização do seguro DPVAT deve ser paga de maneira 
proporcional ao grau de invalidez, nesse sentido, podemos ver na Inicial, que o 
Requerente também pediu que fosse observado os valores determinados na 
tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que inclusive também aborda sobre 
os valores a serem pagos quando de sequelas parciais. 

 
05. No que diz respeito a uma suposta lesão pré-existente, não é 

verdadeira a alegação da Requerida, uma vez que no sinistro anterior, a 
Requerida pagou pela lesão na sua face, as sequelas deixadas por esse novo 
acidente estão ligadas a problemas cognitivos e neurológicos, deixando autor 
com limitações na utilização de alguns órgãos de sentido como visão e audição, 
assim, não existe relação nenhuma entre os problemas de agora e aquele já 
indenização anteriormente.   

 
06. No tocante a inversão do ônus da prova, diferente do alegado 

pela Requerida, a presente situação trata-se de uma relação de consumo, no 
qual possibilita a inversão do ônus probatório conforme art. 6, VIII, do Código 
de Defesa do Consumidor. 
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07. Quanto à aplicação do CDC nas ações que envolvem o seguro 
DPVAT, os tribunais pátrios, vêm decidindo por sua aplicação, conforme 
vemos nas ementas abaixo: 

 
 

“PROCESSUAL CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO 
DPVAT. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 
POSSIBILIDADE. PERÍCIA. PAGAMENTO DOS ÔNUS 
PERICIAIS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 33 DO CPC. 1. O Código 
de Defesa do Consumidor é aplicável às relações que tratam do 
seguro obrigatório DPVAT, nos termos do artigo 3º, § 2º do 
CDC. 2. O deferimento da inversão do ônus probatório não acarreta 
para a parte adversa a obrigatoriedade do pagamento de despesas de 
custeio da perícia requerida. Precedentes do STJ. 3. Na eventual 
ausência de prova que se determina produzir com inversão do ônus, 
caberá ao sentenciante decidir com apoio nos demais elementos de 
cognição ou contexto processual, inclusive valendo-se da técnica das 
presunções para colmatar as lacunas, se a tanto for necessário. 4. 
Recurso conhecido e parcialmente provido. 
(TJ-DF - AGI: 20150020172997, Relator: CARLOS RODRIGUES, 
Data de Julgamento: 11/11/2015, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 07/12/2015 . Pág.: 304)” 
Grifamos  
 
 
“COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - CÓDIGO 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA 
PROVA - REQUISITOS - PERÍCIA - HONORÁRIOS - ÔNUS. 1. 
A relação jurídica decorrente do contrato de seguro DPVAT é 
regida pelas normas de direito do consumidor. 2. Presentes os 
requisitos de verossimilhança da alegação e de hipossuficiência 
do consumidor, é cabível a inversão do ônus da prova. 3. A 
inversão do ônus da prova é de natureza processual, não 
financeira. 4. Até que sejam definidos, na sentença, os ônus da 
sucumbência, quem deve arcar com o adiantamento dos honorários do 
perito é o autor, quando a prova pericial tiver sido requerida por 
ambas as partes ou determinada de ofício pelo juiz.” 
(TJ-MG - AI: 10702120887832001 MG, Relator: Guilherme Luciano 
Baeta Nunes, Data de Julgamento: 23/07/2013, Câmaras Cíveis / 18ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 25/07/2013) 
Grifamos 
 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – INCIDÊNCIA DO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA – POSSIBILIDADE – OBRIGAÇÃO DA 
SEGURADORA DE ANTECIPAR OS HONORÁRIOS DO 
PERITO – HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM VALOR 
EXCESSIVO – REDUÇÃO PARA QUANTIA RAZOÁVEL – 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. I - Na 
relação entre beneficiário e seguradora conveniada ao DPVAT 
incide o Código de Defesa do Consumidor, sendo possível a 
inversão do ônus da prova nas ações de cobrança de seguro 
obrigatório. II - Mostrando-se adequado ao caso concreto, determina-
se a inversão do ônus da prova, recaindo sobre a parte contrária os 
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deveres inerentes, inclusive os que se referem à antecipação com 
despesas de perícia. III - O arbitramento dos honorários periciais, em 
causas de complementação do pagamento da indenização do seguro 
DPVAT, deve pautar-se pelos princípios da proporcionalidade, 
razoabilidade e modicidade, sob pena de onerar em demasia o processo 
que possui um valor econômico ineludivelmente baixo. Honorários 
periciais reduzidos de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) para R$ 
900,00 (novecentos reais). 
(TJ-MS - AI: 14082414620158120000 MS 1408241-
46.2015.8.12.0000, Relator: Des. Marco André Nogueira Hanson, 
Data de Julgamento: 24/11/2015, 3ª Câmara Cível, Data de 
Publicação: 30/11/2015)” 
Grifamos 

 

 
08. Requer ainda, em virtude do princípio da celeridade e da 

economia processual, que a presente demanda seja julgada antecipadamente, 
nos moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil, uma 
vez que foram juntadas aos autos várias comprovando as sequelas deixadas 
pelo acidente de trânsito sofrido pela Requerente. 

 
Dos Requerimentos  
 
Diante do exposto, requer mais uma vez, pela procedência dos 

pedidos formulados na peça de inicio, por ser de inteira justiça. 
 
 

J, aos autos 
 

NESTES TERMOS, 
 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Aracaju, 23 de abril de 2021. 
 
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  26/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  11/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Tecidas essas considerações, REJEITO a preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir. Dou o feito

por saneado. Resta ainda necessária a produção de prova pericial para averiguar o grau da alegada invalidez,

devendo ser posteriormente analisado o mérito da questão de acordo com a prova produzida. Assim sendo, para a

prova do ponto controvertido, objetivando averiguar o grau de invalidez do requerente em decorrência do acidente de

trânsito, admito a produção de prova pericial, de modo que entendo ser determino à Secretaria que proceda à

marcação da perícia com neurologista, junto ao SCPV. Fixo os honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e

cinquenta reais), a ser pago pelo requerido em 15 (quinze) dias, após a realização da perícia, tudo nos termos do

Convênio 14/2018 firmando entre o TJSE e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A. Intimem-se as

partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e

formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º do CPC. Outrossim, desde já, apresento os seguintes quesitos: 1 -

O acidente automobilístico sofrido pelo autor ocasionou invalidez permanente? 2 - As lesões diretamente decorrentes

do acidente são suscetíveis de amenização por alguma medida terapêutica? 3 - Em caso de resposta positiva ao

primeiro quesito, a invalidez permanente foi total ou parcial? 4 - Se parcial, a invalidez foi completa ou incompleta? 5 -

Caso a invalidez permanente tenha sido parcial e completa, a perda anatômica ou funcional pode ser enquadrada em

qual dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela constante no anexo da Lei nº 6.194/74? 6 - Caso a

invalidez permanente tenha sido parcial e incompleta, a perda anatômica ou funcional pode ser enquadrada em qual

dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela constante no anexo da Lei nº 6.194/74? E as perdas

podem ser consideradas de repercussão intensa, média, leve ou é o caso de ocorrência de sequelas residuais?

Juntado o laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias, cientifiquem-se as partes, podendo os assistentes técnicos

oferecerem seus pareceres no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º do CPC. Após, tudo cumprido e

certificado, voltem conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo

Nº Processo 202181300079 - Número Único: 0000075-30.2021.8.25.0067
Autor: CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÂO DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE DANO
MORAL proposta por CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE em face da SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, todos qualificados nos autos.

Em sua peça de defesa, a requerida sustenta, preliminarmente, a inépcia da inicial por
ausência de interesse de agir, sob o fundamento de que não houve prévio requerimento
administrativo para eventual recebimento de valores provenientes do seguro.

Pois bem, sem mais delongas, é necessário consignar que, de acordo com o entendimento dos
Tribunais Superiores, mesmo inexistindo requerimento administrativo, fica caracterizando o
interesse de agir quando a seguradora contesta o mérito do pedido, como nos presentes autos,
ou seja, a seguradora não se ateve apenas à alegação de ausência de interesse de agir, como
também demonstrou resistência ao suposto direito da requerente, visto que refutou os pleitos
contidos na exordial.

Sobre o tema, vejamos os seguintes julgados do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.
PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO NÃO É IMPRESCINDÍVEL PARA O AJUIZAMENTO DA
DEMANDA. INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE ATIVA. ALEGAÇÃO DE QUE O PAI DO FALECIDO, ÚNICO
BENEFICIÁRIO DA INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT, NÃO INTEGRA A LIDE.
NÃO ACOLHIMENTO. AÇÃO INICIALMENTE PROPOSTA PELA IRMÃ DO
FALECIDO. POSTERIOR INCLUSÃO DO GENITOR DA VÍTIMA NA LIDE.
IRREGULARIDADE SANADA. APELO DA SEGURADORA CONHECIDO E
IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. I – Para o ajuizamento da ação de cobrança de seguro
obrigatório (DPVAT) não é necessário o prévio esgotamento da via administrativa, devendo
ser afastada, portanto, a preliminar de ausência de interesse de agir; II - Não há qualquer
irregularidade no polo ativo da demanda, uma vez que o único beneficiário do falecido, o Sr.
José Espirito Santo, foi devidamente incluído na lide, conforme decisão datada de 01/08/2019.
(Apelação Cível nº 202000824609 nº único0000411-81.2018.8.25.0053 - 2ª CÂMARA
CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator(a): Alberto Romeu Gouveia Leite - Julgado
em 17/10/2020)

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CURATELA – DEFEITO DE
REPRESENTEAÇÃO – INEXISTENTE – DEMONTRAÇÃO DA CURATELA E

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000954018-19. fl: 1/3
em 11/05/2021 às 18:17:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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INDICAÇÃO DE PROCESSO DE INTERDIÇÃO APTO A COMPROVAR A CURATELA
- FALTA DE INTERESSE DE AGIR POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO - INEXIGIBILIDADE – GARANTIA DO PRINCÍPIO DA
INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO – PRELIMINARES REJEITADAS – MÉRITO -
PERICIA JUDICIAL ATESTANDO INVALIDEZ PARCIAL INCOMPLETA – VALOR
QUE DEVE SER CORRIGIDO – CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL A
PARTIR DO EVENTO DANOSO – JUROS DE MORA DE 1% A PARTIR DA CITAÇÃO.
Comprovados nos autos o acidente sofrido, e os danos dele decorrentes há o direito ao
pagamento a ser efetuado pela seguradora, que em caso de invalidez parcial, os valores devem
ser proporcionais ao grau de repercussão da perda anatômica ou funcional do membro, nos
moldes da legislação atinente à matéria, sendo ente entendimento inclusive disposto na
Súmula 474 do STJ: 'A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez', pois não se mostra justo
indenizar no mesmo patamar, indivíduos com graus de invalidez diferenciados. Correção
monetária, que nos casos de ação de cobrança de seguro obrigatório, tem incidência a partir da
data do evento danoso, e juros moratórios no percentual de 1% ao mês, desde a citação do
feito. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.
(Apelação Cível nº 202000806348 nº único0000350-28.2016.8.25.0075 - 2ª CÂMARA
CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator(a): José dos Anjos - Julgado em 17/07/2020)

Tecidas essas considerações, REJEITO a preliminar de carência de ação por falta de interesse
de agir.

Dou o feito por saneado.

Resta ainda necessária a produção de prova pericial para averiguar o grau da alegada
invalidez, devendo ser posteriormente analisado o mérito da questão de acordo com a prova
produzida.

Assim sendo, para a prova do ponto controvertido, objetivando averiguar o grau de invalidez
do requerente em decorrência do acidente de trânsito, admito a produção de prova pericial, de
modo que entendo ser determino à Secretaria que proceda à marcação da perícia com
neurologista, junto ao SCPV.

Fixo os honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a ser pago pelo
requerido em 15 (quinze) dias, após a realização da perícia, tudo nos termos do Convênio
14/2018 firmando entre o TJSE e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias,
indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º do CPC.

Outrossim, desde já, apresento os seguintes quesitos:

1 - O acidente automobilístico sofrido pelo autor ocasionou invalidez permanente?

2 - As lesões diretamente decorrentes do acidente são suscetíveis de amenização por alguma
medida terapêutica?

3 - Em caso de resposta positiva ao primeiro quesito, a invalidez permanente foi total ou
parcial?

4 - Se parcial, a invalidez foi completa ou incompleta?

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000954018-19. fl: 2/3
em 11/05/2021 às 18:17:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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5 - Caso a invalidez permanente tenha sido parcial e completa, a perda anatômica ou funcional
pode ser enquadrada em qual dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela
constante no anexo da Lei nº 6.194/74?

6 - Caso a invalidez permanente tenha sido parcial e incompleta, a perda anatômica ou
funcional pode ser enquadrada em qual dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na
tabela constante no anexo da Lei nº 6.194/74? E as perdas podem ser consideradas de
repercussão intensa, média, leve ou é o caso de ocorrência de sequelas residuais?

Juntado o laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias, cientifiquem-se as partes, podendo os
assistentes técnicos oferecerem seus pareceres no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art.
477, § 1º do CPC.

Após, tudo cumprido e certificado, voltem conclusos.

 

G

 

Documento assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE
ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, em 11/05/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.18:17:03

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000954018-19.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000954018-19. fl: 3/3
em 11/05/2021 às 18:17:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  14/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que deixei de proceder o agendamento da perícia nesta data, pois no sistema não havia datas disponíveis.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  20/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2800455- C3/ 2021-01023/ INVALIDEZ/DAMS

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIACHUELO/SE

 

Processo: 202181300079

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 
proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RIACHUELO, 18 de maio de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  24/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS

- 10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
VARA CÍVEL SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 202181300079 
 

CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE, devidamente 
qualificado nos autos identificada em epígrafe, que move em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A também 
já qualificada, vem, por conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de 
Vossa Excelência, apresentar os quesitos para serem respondidos pelo perito. 

 
1) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 

pelo Requerente, lhe trouxeram alguma limitação? 
 
2) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 

pelo Requerente, lhe trouxeram algum distúrbio cognitivo?  
 
3) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 

pelo Requerente, está restrita há órgão/sistema/sentidos do corpo humano ou 
repercute em outras partes do corpo? Se a resposta for positiva, em quais? 

 
4) Os órgãos/sistemas/sentidos do Requente foram 

comprometido em virtude do acidente de trânsito?  
 
5) A sequelas deixadas pelo acidente de trânsito podem 

ser classificadas como sendo danos estruturais? 
 
6) Caso as sequelas deixadas pelo acidente de trânsito 

sofrido pela Requerente repercutam em outros locais do corpo, quais os graus de 
limitações? 

 
7) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 

pela Requerente, são permanentes ou transitórias? 
 
8) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 

pela Requerente, estão entre os danos indenizáveis estabelecido pela Lei no 6.194, 
de 19 de dezembro de 1974? 
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

 
J. aos autos. 

 
Nestes Termos  

 
PEDE DEFERIMENTO 

 
Aracaju/SE, 24 de maio de 2020.  
 

 

           ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  02/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que deixei de proceder o agendamento da perícia nesta data, pois no sistema não havia datas disponíveis.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  02/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que deixei de proceder o agendamento da perícia nesta data, pois no sistema não havia datas disponíveis

para especialidade Neurologia(somente DPVAT).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  05/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  16/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Analisando os presentes autos, verifica-se que foi determinada a realização de perícia neurológica. As certidões de

pp. 149 e 150 atestam que foram realizadas tentativas de agendamento da referida perícia, as quais restaram

frustradas por não haver datas disponíveis para a referida especialidade. Sendo assim, oficie-se ao Setor de Perícias

do TJSE a fim de que informe a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, a melhor solução e providências cabíveis para

o efetivo agendamento e realização da mencionada perícia. Cumpra-se com as cautelas de praxe. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo

Nº Processo 202181300079 - Número Único: 0000075-30.2021.8.25.0067
Autor: CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Analisando os presentes autos, verifica-se que foi determinada a realização de perícia
neurológica.

As certidões de pp. 149 e 150 atestam que foram realizadas tentativas de agendamento da
referida perícia, as quais restaram frustradas por não haver datas disponíveis para a referida
especialidade.

Sendo assim, oficie-se ao Setor de Perícias do TJSE a fim de que informe a este Juízo, no
prazo de 10 (dez) dias, a melhor solução e providências cabíveis para o efetivo agendamento e
realização da mencionada perícia.

Cumpra-se com as cautelas de praxe.   

 

G

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO FLAVIO CONRADO DE
ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, em 16/07/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.22:51:39

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001416897-65.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001416897-65. fl: 1/1
em 16/07/2021 às 22:51:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ROBERTO FLAVIO CONRADO DE ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  20/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que cumprindo o despacho retro, expedi Ofício de n. 202181301020 via Malote Digital.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  21/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202181301020 do tipo OFÍCIO DE ( assinante escrivão ) [TM3000,MD2026] <br/><br/>

{Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo
Rua Santa Maria, S/N
Bairro - Centro   Cidade - Riachuelo 
Cep - 49130000    Telefone - (79)3269-1323

Normal

202181301020

PROCESSO: 202181300079 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000075-30.2021.8.25.0067

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

   Venho por meio deste, de ordem da Juíz de Direito da Comarca de Riachuelo, RobertoFinalidade:
Flávio Conrado de Almeida, solicitar a este setor, para que informe a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, a
melhor solução e providências cabíveis para o efetivo agendamento no sistema da perícia na especialidade
Neurologia de DPVAT, tendo em vista que não há datas disponíveis.

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

D e s t i n a t á r i o
N o m e :   G e r ê n c i a  d e  P e r í c i a

  A v .  P r e s .  T a n c r e d o  N e v e s ,  S / NE n d e r e ç o :
  C a p u c h oB a i r r o :

  A r a c a j u  -  S EC i d a d e :
 49081901CEP:

[TM3000, MD2026]
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JAMILE FALCAO JASMIM MAIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 21/07/2021, às 10:11:59

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001444826-06.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001444826-06. fl: 1/1
em 21/07/2021 às 10:11:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAMILE FALCAO JASMIM MAIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  06/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  perícia <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82620211643701

Nome original: OFICIO PROCESSO 202181300079 NEUROLOGIA DPVAT Assinado.pdf

Data: 03/08/2021 10:17:35

Remetente: 

EDVÂNIA SILVA TRAVASSOS 

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:
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Estado de Sergipe 

Tribunal de Justiça 

Coordenadoria de Perícias 

 

Ofício n.º 298/2021                     Aracaju, 02 de agosto de 2021 
 
 

Ilustríssima Senhora 

Jamile Falcão Jasmim Maia 

Escrivã do Cartório de Santa Rosa de Lima/SE 

 

 

Em atenção ao ofício 202181301020, acerca do quanto demandando no 

processo 202181300079, informamos que, atualmente, não dispomos de 

perito em Neurologia DPVAT, só na especialidade Ortopedia DPVAT.  

Sugerimos consulta ao Conselho Regional de Medicina acerca de 

profissional apto (a) a resolução do múnus. 

Neste último ponto, observamos que em conformidade com as normativas 

legais vigentes, faz-se imperioso que: 

 1 – Nos casos de nomeação de perito(a), fora do rol cadastral desta 

Coordenadoria de Perícias Judiciais, anteriormente a realização do 

procedimento, deverá ser intimado(a) a comparecer a esta Coordenadoria 

de Perícias, munido(a) da documentação necessária ao credenciamento de 

perito(a) judicial, conforme consta no Tribunal de Justiça de Sergipe - 

Credenciamento de Peritos Externos (tjse.jus.br);  

2 – Uma vez apresentada a documentação será solicitado Empenho Prévio 

para pagamento da Prestação dos Serviços, estando, atualmente, limitado 

ao importe máximo de R$ 626,49 (seiscentos e vinte e seis reais, quarenta e 

p. 159



nove centavos);  

3 – Somente após cumpridas as duas etapas acima informada, será possível, 

dentro dos ditames legais vigentes, produção da prova pericial.  

4 – Ressaltamos que esta Coordenadoria de Perícias Judiciais atende, 

exclusivamente, os casos em que a prova pericial foi solicitada pela parte 

agraciada pela gratuidade judiciária. Devendo está tudo em conformidade 

com a Resolução 35/2006, honorários periciais atualizados pela Portaria 

44/2018, ambas as normas deste Egrégio Tribunal de Justiça.  

  

       Atenciosamente, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  09/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202100125}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  16/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  I- Tendo em vista o teor do oficio de nº 298/2021, às pp. 159/160, expeça-se ofício ao Conselho Regional de

Medicina - Seccional de Sergipe, para que oferte a este juízo relação de profissionais com especialização em

Neurologia aptos à resolução desta demanda. Prazo de 10 (dez) dias. Ressalte-se à autarquia que a relação aqui

solicitada não diz respeito a peritos, de vez que o referido órgão já informou em outras oportunidades não possuir tal

cadastro, mas a médicos com especialidade em Neurologia ali registrados. II- Com a juntada da relação de

profissionais, intime-se um dos médicos ali elencados a fim de que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a

concordância de sua nomeação como perito neurologista, para atuar no presente feito, com previsão de recebimento

do valor de R$ 626,49, pela prestação de serviços. Caso aceite o múnus, deverá o profissional comparecer à

Coordenadoria de Perícias do TJSE para o credenciamento de perito judicial, munido da documentação indicada no

site tjse.jus.br (Tribunal de Justiça de Sergipe - Credenciamento de Peritos Externos). Cumpra-se com as cautelas de

praxe. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo

Nº Processo 202181300079 - Número Único: 0000075-30.2021.8.25.0067
Autor: CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

I- Tendo em vista o teor do oficio de nº 298/2021, às pp. 159/160, expeça-se ofício ao
Conselho Regional de Medicina - Seccional de Sergipe, para que oferte a este juízo relação de
profissionais com especialização em Neurologia aptos à resolução desta demanda. Prazo de 10
(dez) dias.

Ressalte-se à autarquia que a relação aqui solicitada não diz respeito a peritos, de vez que o
referido órgão já informou em outras oportunidades não possuir tal cadastro, mas a médicos
com especialidade em Neurologia ali registrados.

II- Com a juntada da relação de profissionais, intime-se um dos médicos ali elencados a fim
de que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a concordância de sua nomeação como
perito neurologista, para atuar no presente feito, com previsão de recebimento do valor de R$
626,49, pela prestação de serviços.

Caso aceite o , deverá o profissional comparecer à Coordenadoria de Perícias do TJSEmúnus
para o credenciamento de perito judicial, munido da documentação indicada no site tjse.jus.br
(Tribunal de Justiça de Sergipe - Credenciamento de Peritos Externos).

Cumpra-se com as cautelas de praxe.

 

G

Documento assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE
ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, em 16/08/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11:34:38

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001661561-57.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001661561-57. fl: 1/2
em 16/08/2021 às 11:34:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001661561-57. fl: 2/2
em 16/08/2021 às 11:34:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  17/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi ofício n 202181301240(Cremese)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  18/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202181301240 do tipo OFÍCIO LIVRE ( assinante escrivão ) [TM3500,MD2028] <br/><br/>

{Destinatário(a): CREMESE - Conselho Regional de Medicina de Sergipe-Email: contato@cremese.org.br}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 166



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo
Rua Santa Maria, S/N
Bairro - Centro   Cidade - Riachuelo 
Cep - 49130000    Telefone - (79)3269-1323

Normal

202181301240

PROCESSO: 202181300079 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0000075-30.2021.8.25.0067

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

EXMO. SR.

Através do presente, solicito no prazo de 10(dez) dias, que oferte a este juízo relação de profissionais com
especialização em Neurologia aptos à resolução desta demanda(Seguro Obrigatório - DPVAT).
Ressalte-se que a relação solicitada não diz respeito a peritos, de vez que o referido órgão já informou em
outras oportunidades não possuir tal cadastro, mas a médicos com especialidade em Neurologia ali registrados.

Destinatário
Nome:  CREMESE - Conselho Regional de Medicina de Sergipe-Email: contato@cremese.org.br

 Rua Boquim, 589, Centro,, , 589Endereço:
 centroBairro:
 Aracaju - SECidade:

 49010280CEP:

[TM3500, MD2028]

Documento assinado eletronicamente por JAMILE FALCAO JASMIM MAIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 18/08/2021, às 15:03:46

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001691167-98.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001691167-98. fl: 1/1
em 18/08/2021 às 15:03:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAMILE FALCAO JASMIM MAIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  19/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  De ordem do Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe, encaminho em anexo cópia do

ofício acima identificado.Favor acusar recebimento.Atenciosamente, <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SERGIPE

Sede: Rua Boquim nº 589, Centro Cep.: 49.010-280 Aracaju/SE
Tels.: (79) 3212-0700/32120723 – CNPJ.: 73.757.494/0001-27

Home page: www.cremese.org.br  e E-mail: presidencia@cremese.org.br

Ofício nº 957/2019-PRES
Ref. Processo nº 202181300079 – Mandado nº 202181301240

Aracaju/SE, 18 de agosto de 2021.

À Excelentíssima Senhora
Ana Lígia de Freitas Soares Alexandrino
Juíza de Direito da Comarca de Riachuelo – Distrito de Santa Rosa de Lima/SE
Rua Santa Maria, s/nº, Centro
Riachuelo/SE CEP 49130-000

Senhora Juíza,

Através do presente, encaminhamos à Vossa Excelência em anexo relação dos
profissionais médicos especialistas em Neurologia inscritos/registrados no Conselho Regional de
Medicina do Estado de Sergipe – CREMESE.

Na oportunidade, informamos que o Conselho Regional de Medicina do Estado de
Sergipe – CREMESE, enquanto órgão de fiscalização do exercício profissional, não detém
competência legal para indicar um(a) médico(a) que possa realizar a prova técnica objeto do
processo acima especificado. É que a autarquia não dispõe de cadastro de peritos, mas, apenas, a
relação dos profissionais da área médica inscritos nesse regional e, eventualmente, quando
preenchidos os requisitos previstos pela normatização de regência, o registro de suas respectivas
especialidades.

A par disso, importa esclarecer que o médico não precisa ser especialista para estar
apto a atuar em qualquer área médica (arts. 5º, XIII, da Constituição Federal, e 17 da Lei nº
3.268/1957).

Ao profissional graduado e inscrito no Conselho Regional de Medicina do estado em
que atuar é permitido o exercício pleno da Medicina, nas mais diversas áreas, desde que se
responsabilize pelos seus atos e, segundo as Resoluções nos 1.701/2003 e 1.974/2011, não as
propague ou anuncie sem realmente estar nelas registrado como especialista.

Isso significa dizer que o exercício da profissão, em qualquer um de seus ramos, é
amplo e livre a todos os que tenham formação em Medicina, sendo proibida ao médico apenas e tão
somente a realização de publicidade que o vincule a qualquer especialidade médica enquanto não
detiver o Registro de Qualificação de Especialista – RQE – fornecido pelos Conselhos Regionais de
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SERGIPE

Sede: Rua Boquim nº 589, Centro Cep.: 49.010-280 Aracaju/SE
Tels.: (79) 3212-0700/32120723 – CNPJ.: 73.757.494/0001-27

Home page: www.cremese.org.br  e E-mail: presidencia@cremese.org.br

Medicina quando satisfeitos os requisitos legais.

Desse modo, nenhum especialista possui exclusividade na realização de qualquer ato
médico, constituindo-se o título apenas um presuntivo de “plus” de conhecimento em uma
determinada área da ciência médica (Parecer CFM nº 08/1996), sendo a especialização médica,
por essa razão, considerada um direito, não uma obrigação.

Atenciosamente,

Dr. Jilvan Pinto Monteiro
Presidente do CREMESE
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NEUROLOGIA
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-SE

CRM NOME E-MAIL

2365 ALAN CHESTER FEITOSA DE JESUS alanchester@uol.com.br 
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
CLÍNICA MÉDICA - RQE Nº 1825 001/027/1825
NEUROLOGIA - RQE Nº 1826 001/027/1826
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
RUA STANLEY DA SILVEIRA, 33 SALA 208 SAO JOSE Aracaju 49015400 (79)3041-3540;(79)32116429

997 ALBERTO SILVA BARRETO ALBERTOSIBARRETO@HOTMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROCIRURGIA - RQE Nº 1105 0001/0017 /1105
NEUROLOGIA - RQE Nº 1354 0001/0020 /1354
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
RUA: CAMPOS, 671 - CLINICA DIAGNOSE SAO JOSE Aracaju 49015220 (079)224-49032;(079)9135-1833

776 ALDETE HERMINIA DE AGUIAR OLIVEIRA ALDETE.HERMINIA@HOTMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
ELETROENCEFALOGRAFIA - RQE Nº 2244 0001/0004/2244
NEUROLOGIA - RQE Nº 135 0001/0003/135
NEUROLOGIA PEDIÁTRICA - RQE Nº 257 0001/0004/257

1941 ALESSANDRA OLIVEIRA TEIXEIRA aoteixeira@uol.com.br
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3487 2/98/3487
NEUROLOGIA - RQE Nº 3824 2/165/3824

6105 AMANDA AZEVEDO NEVES ARAUJO amanda_azevedo10@hotmail.com
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 4156 2/231/4156p. 171



4719 ANDERSON LUIZ CASTRO SANTIAGO ANDERSONSANTIAGO_SE@HOTMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3657 2/132/3657

1576 ANTÔNIO FERNANDO MACHADO AGUIAR AGUIARCNNS@YAHOO.COM.BR
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROCIRURGIA - RQE Nº 1397 0001/0021/1397
NEUROLOGIA - RQE Nº 1396 0001/0021/1396
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
AV. STANLEY SILVEIRA, 73 - SALA 112 SÃO JOSE Aracaju 49015400 (079)3211-9606 R 271;(079)9982-9742

2806 ARISTON MARTINS CORDEIRO ARISTONCORDEIRO@GMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
CLÍNICA MÉDICA - RQE Nº 1650 004/083/1650
NEUROLOGIA - RQE Nº 1649 001/025/1649

2325 AUGUSTO TAVARES DE FIGUEIREDO sinopssopi@gmail.com
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 2215 001/33/2215
NEUROLOGIA - RQE Nº 2215 2215/33/2215

2262 CARLA CRISTINA BRAZ carlabraz2011@hotmail.com
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 1212 0001/0019/1212

4448 CARLA EMANUELLE PONTES GUIMARÃES CAMANUELLE@YAHOO.COM.BR
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3152 2/31/3152

2105 EDUARDO LUIS DE AQUINO NEVES eduardoaquinoneves@hotmail.com
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 905 0001/0014/905
NEUROFISIOLOGIA CLÍNICA - RQE Nº 0001/0021/--

3337 ERIC ALLAN NUNES CARVALHO SAUDEPLENA@SAUDEPLENA.AJU.BR
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3665 2/133/3665
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
RUA PASTOR EUCLIDES ARLINDO, 586 PEREIRA LOBO Aracaju 49052330 (79)30256503;(79)996524546

1451 GILBERTO DOS SANTOS dgil_bert@hotmail.comp. 172



ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 1628 001/024/1628
CLÍNICA MÉDICA - RQE Nº 1629 001/024/1629

3409 GISELLE MELO FONTES SILVA gimfs24@gmail.com
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 2833 002/1/2833
NEUROLOGIA - RQE Nº 2833 2/1/2833

3977 HELENA PINHO DE SÁ HELENA_DE_SA@YAHOO.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
PSIQUIATRIA - RQE Nº 2471 1/38/2471
NEUROLOGIA - RQE Nº 2536 1/38/2536
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
AV ANÍSIO AZEVEDO, 675 / 202 SALGADO FILHO Aracaju 49020235 (079)99881-9609

276 HÉLIO ARAÚJO OLIVEIRA HELIO@INFONET.COM.BR
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROCIRURGIA - RQE Nº 14 0001/0001/14
NEUROLOGIA - RQE Nº 2528 1/38/2528
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
R CLÁUDIO BATISTA, 01 PALESTINA Aracaju 49060025 (079)3214-0101;(079)9981-6951

1939 IVANILSON ALVES DE OLIVEIRA ivanilsonol@yahoo.com.br
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 1366 001/029/1366
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
AV IVO DE CARVALHO Nº 457 CENTRO Itabaiana 49500064 (79)3431-2340;(79)99917-2340

515 JOSIAS DANTAS PASSOS JOSIAS.PASSOS@UNICREAJU.COM.BR
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROCIRURGIA - RQE Nº 464 0001/464/464
NEUROLOGIA - RQE Nº 1538 001/023 /1538
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
AV.: CEL. STANLEY SILVEIRA,73 SALA 115 SAO JOSE Aracaju 49015400 (079)3214-4739

1722 JOSÉ FÁBIO SANTOS LEOPOLDINO jfleopo@uol.com.br
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROFISIOLOGIA CLÍNICA - RQE Nº 1847 001/027/1847p. 173



NEUROLOGIA - RQE Nº 4127 2/226/4127
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
AV ANÍZIO AZEVEDO Nº 675 SALA 910 SALGADO FILHO Aracaju 49020230 (079)3246-3950;(79)98102-7311

361 JOSÉ LÚCIO DE OLIVEIRA DANTAS lucdant@uol.com.br
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
ELETROENCEFALOGRAFIA - RQE Nº 373 0001/0006/373
MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO - RQE Nº 0001/0016/--
NEUROLOGIA - RQE Nº 374 0001/0006/374
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
RUA: SANTA LUZIA, 575 CENTRO Aracaju 49015190 (079)3214-1666

613 JOYCE DE FARIA AMADO DE ALMEIDA JOYCEAMADODEALMEIDA@GMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 103 0001/0002/103
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
R CONST JOÃO ALVES, 228 TREZE DE JULHO Aracaju 49020345 (079)3211-4253;(079)3211-7711;(079)9987-6222

4741 KANDICE CARVALHO CAETANO kandicecaetano@gmail.com
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3779 2/156/3779

4583 LARISSY LIMA SANTOS LARISSYLIMA@HOTMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3514 2/103/3514

4050 LIS CAMPOS FERREIRA LISCAMPOSF@YAHOO.COM.BR
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3068 2/14/3068

3999 LORENA MARIA ALVES SOUZA LORESOUZA04@GMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3554 2/111/3554

4504 LUÍZA SAMPAIO BARRETTO MATOS LUSBARRETTO@GMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3973 2/195/3973
NEUROLOGIA - RQE Nº 3974 2/195/3974

921 MANOEL ARNON MARINHO DE QUEIROZ ARNONQUEIROZ@HOTMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)p. 174



NEUROCIRURGIA - RQE Nº 598 0001/0010/598
NEUROLOGIA - RQE Nº 597 0001/0010/597
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
AV. GONCALO P. ROLLEMBERG, 211-SALA 608 SAO JOSE Aracaju 49010410 (079)214-6484

3410 MARCELO DE OLIVEIRA RIBEIRO PAIXAO MARCELOORPAIXAO@GMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 2955 2/1/2955
NEUROLOGIA - RQE Nº 2956 2/1/2956

1592 MARCOS AURÉLIO DE ALMEIDA ALVES maurelioalves@ig.com.br
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 1108 0001/0017/1108
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
R CAMPO DO BRITO, 823 SALGADO FILHO Aracaju 49020590 (079)21071434;(079)9131-9651

3759 MARGLEICE MARINHO VIEIRA ROCHA MARGLEICE@GMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3433 2/87/3433
NEUROLOGIA - RQE Nº 3434 2/87/3434

5281 MARIA CECÍLIA TAVARES GALRÃO DE ALMEIDA CECILIAGALRAO@GMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3142 2/29/3142
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
AV BR DE MARUIM Nº 576 CENTRO Aracaju 49010340 (79)3022-6397

4988 MELINE IVONE OLIVEIRA CELESTINO MACHADO MELINEIOCELESTINO@GMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3704 2/141/3704

1291 PATRICIA ARANDA GARCIA DE SOUZA aranda@infonet.com.br
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 711 0001/0011/711
NEUROFISIOLOGIA CLÍNICA - RQE Nº 1918 001/28/1918
CLÍNICA MÉDICA - RQE Nº 1293 001/28/1293
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
RUA CAMPOS,651 SAO JOSE Aracaju 49015220 (079)2107-4635

2803 PAULO SAMANDAR JALALI jalalips@hotmail.comp. 175



ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 1658 001/025/1658

4179 PHILIPPE JOAQUIM OLIVEIRA MENEZES MACÊDOmacedophilippe@outlook.com
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3440 2/88/3440
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
R CONST JOÃO ALVES, 37 TREZE DE JULHO Aracaju 49020345 (079)3224-7038

4969 PHILLIP NICOLAU GUIMARÃES DE ALMEIDA PHILLIPNIC@HOTMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 3761 2/152/3761

5033 RAPHAELLA MOURA CARDOSO raphaellamc@hotmail.com
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 4107 2/222/4107

1176 ROBERTO CESAR PEREIRA DO PRADO RCPRADO@INFONET.COM.BR
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 1085 0001/0017 /1085
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
AV.: CEL. STANLEY SILVEIRA, 73 SLS 319/321 SAO JOSE Aracaju 49015400 (079)3211-3837;(079)3214-3900

937 SUZANA DANTAS PASSOS SUEPASSOS@GMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 497 0001/0008/497

1570 TANIA MARIA MAYNART PEREIRA
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 1557 001/023/1557
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
RUA BAHIA, S/Nº - CEMAR SIQUEIRA CAMPOS Aracaju 49072050 (079)241-2317;(079)241-5030

3365 WESLEY SOARES DA CUNHA WESLEYSC@HOTMAIL.COM
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 2963 2/1/2963

578 ZAIRSON DE ALMEIDA FRANCO zairsonalmeida@gmail.com
ESPECIALIDADE RQE (LIVRO / FOLHA / REGISTRO)
NEUROLOGIA - RQE Nº 96 0001/0002/96
ACUPUNTURA - RQE Nº 1480 001/022/1480p. 176



Aracaju - SE, 05 de abril de 2021
Total de Médicos: 43

Gerado Por: MELBA LORENA SILVA ROSA

p. 177



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  19/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da juntada retro, expedi mandado de intimação n 202181301259(conforme determinado despacho lançado

dia 16/08/2021 )

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 178



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  20/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202181301259 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] <br/><br/>

{Destinatário(a): ALAN CHESTER FEITOSA DE JESUS- alanchester@uol.com.br }

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 179



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo
Rua Santa Maria, S/N
Bairro - Centro   Cidade - Riachuelo 
Cep - 49130000    Telefone - (79)3269-1323

Normal

202181301259

PROCESSO: 202181300079 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000075-30.2021.8.25.0067

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo da Comarca de
Riachuelo, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Com a juntada da relação de profissionais, intime-se um dos médicos ali elencados a fim de que se
manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a concordância de sua nomeação como perito neurologista, para
atuar no presente feito, com previsão de recebimento do valor de R$ 626,49, pela prestação de serviços. Caso
aceite o múnus, deverá o profissional comparecer à Coordenadoria de Perícias do TJSE para o
credenciamento de perito judicial, munido da documentação indicada no site tjse.jus.br (Tribunal de Justiça de
Sergipe - Credenciamento de Peritos Externos). Cumpra-se com as cautelas de praxe.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
ALAN CHESTER FEITOSA DE JESUS- alanchester@uol.com.brNome: 

 Residência: RUA STANLEY DA SILVEIRA, 33 SALA 208, , 33
Bairro:São José
Cidade:Aracaju - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JAMILE FALCAO JASMIM MAIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 20/08/2021, às 08:51:03

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001707775-37.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001707775-37. fl: 1/1
em 20/08/2021 às 08:51:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAMILE FALCAO JASMIM MAIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 

p. 180



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  09/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que diante da falta de resposta do mandado nº 202181301259, expedi mandado nº 202181301368(

neurologista RAPHAELLA MOURA)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 181



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  09/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202181301368 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] <br/><br/>

{Destinatário(a): RAPHAELLA MOURA CARDOSO- raphaellamc@hotmail.com}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo
Rua Santa Maria, S/N
Bairro - Centro   Cidade - Riachuelo 
Cep - 49130000    Telefone - (79)3269-1323

Normal

202181301368

PROCESSO: 202181300079 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000075-30.2021.8.25.0067

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo da Comarca de
Riachuelo, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos:  I- Tendo em vista o teor do oficio de nº 298/2021, às pp. 159/160, expeça-se ofício ao Conselho
Regional de Medicina - Seccional de Sergipe, para que oferte a este juízo relação de profissionais com
especialização em Neurologia aptos à resolução desta demanda. Prazo de 10 (dez) dias. Ressalte-se à
autarquia que a relação aqui solicitada não diz respeito a peritos, de vez que o referido órgão já informou em
outras oportunidades não possuir tal cadastro, mas a médicos com especialidade em Neurologia ali registrados.
II- Com a juntada da relação de profissionais, intime-se um dos médicos ali elencados a fim de que se
manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a concordância de sua nomeação como perito neurologista, para
atuar no presente feito, com previsão de recebimento do valor de R$ 626,49, pela prestação de serviços. Caso
aceite o múnus, deverá o profissional comparecer à Coordenadoria de Perícias do TJSE para o
credenciamento de perito judicial, munido da documentação indicada no site tjse.jus.br (Tribunal de Justiça de
Sergipe - Credenciamento de Peritos Externos). Cumpra-se com as cautelas de praxe.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
RAPHAELLA MOURA CARDOSO- raphaellamc@hotmail.comNome: 

 Residência: r, , s/n
Bairro:centro
Cidade:aracaju - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JAMILE FALCAO JASMIM MAIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 09/09/2021, às 12:35:24

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001875697-28.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001875697-28. fl: 1/1
em 09/09/2021 às 12:35:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAMILE FALCAO JASMIM MAIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 

p. 183



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  02/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que diante da falta de resposta do mandado nº 202181301368 , expedi mandado n

202181301478(neurologista ANTÔNIO FERNANDO MACHADO AGUIAR)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 184



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  05/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202181301478 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] <br/><br/>

{Destinatário(a): ANTÔNIO FERNANDO MACHADO AGUIAR- AGUIARCNNS@YAHOO.COM.BR}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 185



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo
Rua Santa Maria, S/N
Bairro - Centro   Cidade - Riachuelo 
Cep - 49130000    Telefone - (79)3269-1323

Normal

202181301478

PROCESSO: 202181300079 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000075-30.2021.8.25.0067

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo da Comarca de
Riachuelo, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Com a juntada da relação de profissionais, intime-se um dos médicos ali elencados a fim de que se
manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a concordância de sua nomeação como perito neurologista, para
atuar no presente feito, com previsão de recebimento do valor de R$ 626,49, pela prestação de serviços. Caso
aceite o múnus, deverá o profissional comparecer à Coordenadoria de Perícias do TJSE para o
credenciamento de perito judicial, munido da documentação indicada no site tjse.jus.br (Tribunal de Justiça de
Sergipe - Credenciamento de Peritos Externos). Cumpra-se com as cautelas de praxe.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
ANTÔNIO FERNANDO MACHADO AGUIAR- AGUIARCNNS@YAHOO.COM.BRNome: 

 Residência: AV. STANLEY SILVEIRA, 73 - SALA 112, , 73
Bairro:SÃO JOSÉ
Cidade:ARACAJU - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JAMILE FALCAO JASMIM MAIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 05/10/2021, às 08:42:14

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002093203-64.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002093203-64. fl: 1/1
em 05/10/2021 às 08:42:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAMILE FALCAO JASMIM MAIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 

p. 186



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  19/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 187



Excelentíssimo Senhor Juiz da Comarca de Santa Rosa de Lima/Riachuelo/Se 

Processo 202181300079 

 

 

ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR, brasileiro, casado, médico, 
portador do CPF 414.876.135-04, CRM 1576, endereço do consultório: Rua Campos, 
671, Bairro São José, CEP 49015-220 - Aracaju/SE vem, perante Vossa Excelência, 
manifestar interesse à nomeação como perito judicial nos autos do Processo 
202181300079 

 

Perícia pode ser realizada  no dia 29/10/2021 às 16:30h 

Local: Clínica Diagnose 

Rua campos, 671 – Bairro São José – 2º andar – Recepção F 

Fone: 79 3211-8352 ou 793214-1288 

 

 

 

 Sem mais, registra o votos de estima e distinta consideração por Vossa Excelência. 

 

 

    Aracaju, 08 de Outubro de 2021 

 

 

ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR 

Médico 

 

p. 188



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  20/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes acerca da perícia a ser realizada dia 29/10/2021 às 16:30h, com o Perito ANTONIO

FERNANDO MACHADO AGUIAR.Local: Clínica DiagnoseRua campos, 671  Bairro São José  2º andar  Recepção

FFone: 79 3211-8352 ou 793214-1288 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 189



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  20/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de intimação n 202181301559(requerente- perícia)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  21/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202181301559 do tipo Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

[TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo
Rua Santa Maria, S/N
Bairro - Centro Cidade - Riachuelo
Cep - 49130000 Telefone - (79)3269-1323

Perícia

202181301559

PROCESSO: 202181300079 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000075-30.2021.8.25.0067

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo da Comarca de
Riachuelo, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a pessoa
abaixo identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da
finalidade adiante.

 -:Prazo

 Intimem-se as partes acerca da perícia a ser realizada dia 29/10/2021 às 16:30h, com o Perito:Finalidade
ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR. Local: Clínica Diagnose Rua campos, 671 ? Bairro São José ? 2º
andar ? Recepção F Fone: 79 3211-8352 ou 793214-1288

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:

Nome : CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE
Residência : Povoado Areias, nº 89, Zona Rural, 89
Bairro :
Cidade : SANTA ROSA DE LIMA - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por JAMILE FALCAO JASMIM MAIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 21/10/2021, às 10:28:53

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002228895-82.

Recebi o mandado 202181301559 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002228895-82. fl: 1/2
em 21/10/2021 às 10:28:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAMILE FALCAO JASMIM MAIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 

p. 192



_____________________________________________________

CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002228895-82. fl: 2/2
em 21/10/2021 às 10:28:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAMILE FALCAO JASMIM MAIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  27/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202181301559 do tipo Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

[TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): CLEVERTON FREITAS DE

ANDRADE}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo
Rua Santa Maria, S/N
Bairro - Centro Cidade - Riachuelo
Cep - 49130000 Telefone - (79)3269-1323

Perícia

202181301559

PROCESSO: 202181300079 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000075-30.2021.8.25.0067

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo da Comarca de
Riachuelo, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a pessoa
abaixo identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da
finalidade adiante.

 -:Prazo

 Intimem-se as partes acerca da perícia a ser realizada dia 29/10/2021 às 16:30h, com o Perito:Finalidade
ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR. Local: Clínica Diagnose Rua campos, 671 ? Bairro São José ? 2º
andar ? Recepção F Fone: 79 3211-8352 ou 793214-1288

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:

Nome : CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE
Residência : Povoado Areias, nº 89, Zona Rural, 89
Bairro :
Cidade : SANTA ROSA DE LIMA - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por JAMILE FALCAO JASMIM MAIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 21/10/2021, às 10:28:53

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002228895-82.

Recebi o mandado 202181301559 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002228895-82. fl: 1/2
em 21/10/2021 às 10:28:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAMILE FALCAO JASMIM MAIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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_____________________________________________________

CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002228895-82. fl: 2/2
em 21/10/2021 às 10:28:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAMILE FALCAO JASMIM MAIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202181300079 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000075-30.2021.8.25.0067

MANDADO: 202181301559

DATA DE CUMPRIMENTO: 26/10/2021 00:00

DESTINATÁRIO: CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE

ENDEREÇO:
Povoado Areias, nº 89, Zona Rural nº 89. SANTA ROSA DE LIMA/ SE. CEP:
49640-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

INTIMAÇÃO FEITA ATRAVÉS DO APLICATIVO WHATSAPP, CONTATO DE
NÚMERO(79)998224399.

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por MARLUCIA VASCONCELOS SANTOS, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 27/10/2021, às 09:57:21

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002278836-82.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002278836-82. fl: 1/1
em 27/10/2021 às 09:57:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARLUCIA VASCONCELOS SANTOS, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  28/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Antonio Fernando Machado AguiarPerito/ CRM 1576 <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Excelentíssimo Senhor Juiz da Comarca de Santa Rosa de Lima/Riachuelo/Se 

Processo 202181300079 

 

 

ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR, brasileiro, casado, médico, 
portador do CPF 414.876.135-04, CRM 1576, endereço do consultório: Rua Campos, 
671, Bairro São José, CEP 49015-220 - Aracaju/SE vem, perante Vossa Excelência, 
manifestar interesse à nomeação como perito judicial nos autos do Processo 
202181300079 

 

Perícia pode ser realizada  no dia 29/10/2021 às 16:30h 

Local: Clínica Diagnose 

Rua campos, 671 – Bairro São José – 2º andar – Recepção F 

Fone: 79 3211-8352 ou 793214-1288 

 

 

 

 Sem mais, registra o votos de estima e distinta consideração por Vossa Excelência. 

 

 

    Aracaju, 08 de Outubro de 2021 

 

 

ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR 

Médico 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  24/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o perito Antonio Fernando Machado Aguiar para informar acerca da realização da perícia e respectivo

laudo pericial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  30/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202181301726 do tipo Intimação parte do processo teor do despacho [TM1869,MD1887]

<br/><br/> {Destinatário(a): ANTÔNIO FERNANDO MACHADO AGUIAR- AGUIARCNNS@YAHOO.COM.BR}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo
Rua Santa Maria, S/N
Bairro - Centro Cidade - Riachuelo
Cep - 49130000 Telefone - (79)3269-1323

Normal

202181301726

PROCESSO: 202181300079 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000075-30.2021.8.25.0067

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , para o cumprimento da finalidade abaixoINTIMADO(A)
descrita e/ou sobre o teor do despacho prolatado no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou

 nos seguintes termos: Intime-se o perito Antonio Fernando Machado Aguiar para informar acerca da realização
d a  p e r í c i a  e  r e s p e c t i v o  l a u d o  p e r i c i a l .
. 

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome : ANTÔNIO FERNANDO MACHADO AGUIAR- AGUIARCNNS@YAHOO.COM.BR
Residência : AV. STANLEY SILVEIRA, 73 - SALA 112, , 73
Bairro : SÃO JOSÉ
Cep : 49015400
Cidade : ARACAJU - SE - SE

[TM1869, MD1887]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aosAdvertência: Portaria Normativa nº 73/2021
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

, de pelo menos uma dose do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COVID-19

Documento assinado eletronicamente por ROBERTA PAOLA OLIVEIRA DOS SANTOS,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Riachuelo, em 30/11/2021, às 12:19:52

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002547491-16.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002547491-16. fl: 1/1
em 30/11/2021 às 12:19:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ROBERTA PAOLA OLIVEIRA DOS SANTOS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 

p. 203



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  06/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Laudo pericial <br/> Juntada de Laudo<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Perícia médica  

Processo : 202181300079 

Cleverton Freitas de Andrade  

RG 70170703 

27 anos  

 

Anamnese:  

Informações prestadas , pelo próprio paciente , que esteve em avaliação 

médica , sem acompanhantes . 

Sofreu acidente de motocicleta  , era condutor , foi desviar de um 

cachorro e bateu no fundo de outra moto que também estava em 

deslocamento . 

O acidente ocorreu no dia 16 de julho de 2020 por volta das 20 horas e 

30 minutos. 

Estava sem capacete , nega ter bebido , ficou desacordado e foi levado 

para o Hospital de Itabaiana, onde recebeu o primeiro atendimento . 

Depois , foi transferido para o HUSE,  no dia 17 de julho de 2020, com 

cefaléia e otoliquorréia . 

Ficou internado , no Pronto Socorro e depois em enfermaria , até 01 de 

agosto de 2021 . Não precisou ser operado , havendo  o fechamento 

completo da fístula liquórica , pelo ouvido. 

Tomografia  da admissão – fratura transversa da mastóide esquerda , 

pneumoencéfalo , contusão fronto-temporal do lado contrário, ao lado 

da fratura . 

Previamente ao trauma , era hígido e não fazia uso de medicamentos . 

Ficou com paresia facial periférica , enruga parcialmente a fronte do lado 

esquerdo  ,  fechamento da pálpebra é completo , embora não esteja  

com 100 % da força . Ao fechar a pálpebra , não há exposição do globo 

ocular  , tem assimetria da rima bucal ( recuperação parcial ) , que fica 

evidente quando fala ou ao sorrir. 

Não foi feito audiometria ( mas alega não escutar pelo ouvido esquerdo ) 

. Pelo tipo de fratura é possível ter perda completa da audição deste 

lado , mas não há comprovação através de exames otológicos ( 

audiometria e BERA). 

Atualmente , sem fazer uso de medicamentos . 

Faz fisioterapia 2 x semana . 
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Também não fez eletroneuronografia , que seria fundamental para 

documentar a lesão parcial do nervo facial . 

Fora a paresia do facial e a queixa de anacusia do lado da fratura ,todo o 

exame neurológico é normal . 

 

Concluindo : 

O acidente de motocicleta é o responsável pelo Traumatismo crânio-

encefálico . 

No trauma houve fratura transversa da mastóide do lado esquerdo , com 

lesão dural , ocasionando pneumoencéfalo ( ar intra-craniano ) e uma 

fístula liquórica temporária , que fechou , sem a necessidade de cirurgia . 

Ainda em decorrência dotrauma , houve uma hemorragia intra-cerebral , 

na região frontal e temporal do lado direito ( lesão por contra-golpe ) , 

que também foi tratada de modo conservador , com ótima evolução . 

A perda completa da audição do lado esquerdo é possível e provável , 

tem relação direta com o trauma , mas faltam os exames 

complementares otológicos para o registro da lesão . Uma vez 

comprovada , não há expectativa de recuperação ( perda definitiva ). 

Mesmo com a  (suposta) perda total da audição do lado esquerdo , por 

ter a audição totalmente preservada à direita , o paciente consegue se 

comunicar de forma normal , sem a necessidade de nenhum tipo de 

aparelho , uso da palavra escrita , gestos ou mímicas . 

A paresia , que significa , uma perda parcial da função motora do nervo 

facial do lado esquerdo , está diretamente relacionada ao trauma , e 

ainda há possibilidade de melhorar ao longo do tempo . 

Para avaliar, com maior acurácia,o grau de recuperação,  é recomendado 

a eletroneuronografia do nervo facial . 

Hoje , no visual , estimamos ter tido uma recuperação funcional  torno 

de 70 a 80 % . 

 Pela Classificação de House – Brackmann , que varia de 1 ( normal )  a 6 ( 

paralisia total ) . O paciente ficaria em , 2 ( leve a moderada – fecha o 

olho , não apresenta déficit desfigurante e só fica bem evidente a 

paralisia com o sorriso forçado , não sendo, facilmente  notada, em  

repouso) . 

Apesar das  lesões, acima enumeradas ,  o paciente está apto para o 

retorno pleno ao trabalho ,sem restrição de nenhuma natureza . 

Coloco-me à disposição para responder eventuais questionamentos 

,caso seja necessário . 
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Aju , 29 de outubro de 2021 

 

Antônio Fernando Machado Aguiar  

Neurologia – Neurocirurgia  

CRM – SE : 1576 

RQE : 1396  e 1397  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  06/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes por seus advogados/defensor público, sobre laudo pericial juntado aos autos no dia 06/12/2021

00:24:25, conforme disposto no art.477, § 1º do CPC.Prazo: 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  15/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2800455- C3/ 2021-01023/ INVALIDEZ/DAMS 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIACHUELO/SE 

  

Processo: 202181300079 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o Laudo Pericial de fls. é categórico nos quesitos ao informar a AUSÊNCIA DE 
INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL OU PARCIAL): 

Logo, resta claro que não há incapacidade permanente. 

Isto posto, fica demonstrado que o pleito da parte autora encontra-se descabido, já que a mesma pleiteia 
indenização por invalidez permanente, sem ter restado inválida, conforme ficou comprovado através da prova 
pericial. 

Pelo exposto, requer que seja acolhida a conclusão pericial e, em consequência, sejam julgados improcedentes 
os pedidos formulados na exordial. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RIACHUELO, 15 de dezembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  30/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 211221033403754 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 29/12/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA em favor de CLEVERTON

FREITAS DE ANDRADE.<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 62288058704 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1950032
Origem Interligação
Data do depósito 29/12/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  21/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, n ° 889, Bairro América, Aracaju/SE, CEP 49.080-270 
eltonsdadv@gmail.com – Telefone: (79) 9-9972-3136 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
VARA CÍVEL DE SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 202181300079 
 

CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE, devidamente 
qualificado nos autos identificada em epígrafe, que move em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 
também já qualificada, vem, por conduto de seu advogado subscritor, ante a 
presença de Vossa Excelência, apresentar sua manifestação acerca do laudo pericial, 
nos seguintes termos: 

 
01. Confirmou o Perito as informações contidas na Inicial 

de que os problemas de saúde do Requerente foram causados pelo acidente de 
trânsito sofrido, motivo pelo qual, ratifica os pedidos da Exordial, devendo a 
presente demanda ser julgada totalmente procedente em todos os seus termos. 

 
 
 
                J. aos autos  
 

Nestes Termos  
 

PEDE DEFERIMENTO 
 
 

Aracaju, 21 de janeiro de 2022.  
  
      ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  25/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  30/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2800455- C3/ 2021-01023/ INVALIDEZ/DAMS

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIACHUELO/SE

 

Processo: 202181300079

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CLEVERTON FREITAS 
DE ANDRADE, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

RIACHUELO, 3 de janeiro de 2022.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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28/12/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00000753020218250067
N° DO PROCESSO

28/12/2021
DATA DA GUIA

019500325
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE FISÍCA 07080037530
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

EC429C411E793D23
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601954 00325.047983 1 88610000025000
CÓDIGO DE BARRAS

p. 218



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202181300079  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

10/01/2022

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01950032-5

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601954 00325.047983 1 88610000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

10/01/2022

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

21/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

21/12/2021

Nosso Número

01950032-5

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  24/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  [...]Ante o exposto, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO

formulado pelo autor, nos termos do fundamento supra. Condeno o requerente ao pagamento de custas processuais

e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, mas cuja exigibilidade fica

suspensa, nos termos do art. 98, §3º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado,

inexistindo requerimentos, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo

Nº Processo 202181300079 - Número Único: 0000075-30.2021.8.25.0067
Autor: CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Improcedência

Cuida-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT por Invalidez Permanente proposta por
CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE, já qualificado, em face de SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, também qualificada, alegando que,
no dia 16/07/2020, por volta das 20h30, foi vítima de um acidente de trânsito quando
trafegava de motocicleta pelo Povoado Lagoa do Carão e acabou colidindo com outra
motocicleta ao tentar desviar de um cachorro que atravessava a pista.  

Aduz que foi resgatado pelo SAMU e encaminhado para o HUSE onde se constatou lesões
graves, que resultaram em fortes de dores de cabeça, perda do equilíbrio, perda de audição e
perda parcial da visão do olho esquerdo, pugnando, por fim, pela condenação da requerida ao
pagamento de indenização do seguro DPVAT no valor de R$ R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), bem como a restituição do valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais)
referentes a despesas médicas (consultas, remédios, etc.).

Instruiu a inicial com os documentos de pp. 11/65.

Gratuidade judiciária deferida, à p. 68.

A requerida, devidamente citada, apresentou contestação às pp. 72/80, arguindo,
preliminarmente, a falta de interesse de agir ante a ausência de pedido administrativo prévio e,
no mérito, a ausência de laudo do IML qualificando o grau da lesão, o pagamento
proporcional à lesão, o não cabimento da renovação indenizatória, a ausência de nexo de
causalidade entre o sinistro e as alegadas despesas com medicamentos. Pugna, por fim, pela
total improcedência da demanda.

Réplica às pp. 132/136.

Às pp. 139/141, consta decisão saneadora afastando a preliminar e determinando a produção
de prova pericial médica.

Laudo Pericial Médico, às pp. 205/207.

À p. 210, o requerido manifestou-se favorável ao laudo pericial, requerendo a improcedência
dos pedidos iniciais.

À p. 214, o requerente manifestou-se, ratificando os pedidos da inicial.

É o relatório. DECIDO.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000389267-54. fl: 1/4
em 24/02/2022 às 10:59:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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A ação versa sobre pedido indenizatório a título de seguro DPVAT - Seguro Obrigatório de
Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre ou por sua carga, a pessoas
transportadas ou não, em decorrência de acidente de trânsito.

No caso dos autos, em resumo, a parte autora aduz que foi vítima de acidente de trânsito, mas
alega não ter recebido a indenização correspondente às lesões e sequelas sofridas.

Instada a se manifestar acerca do laudo pericial, a parte demandante manifestou concordância
com o resultado da perícia, : “Confirmou o Perito as informações contidas na Inicialin verbis
de que os problemas de saúde do Requerente foram causados pelo acidente de trânsito sofrido,
motivo pelo qual, ratifica os pedidos da Exordial, devendo a presente demanda ser julgada
totalmente procedente em todos os seus termos” (214).

Pois bem. Em que pese os derradeiros argumentos trazidos pelo autor, não vejo de que modo
o referido laudo venha a ser favorável à sua demanda.

Ora, é consabido que o DPVAT impõe o pagamento de prêmio aos proprietários de veículos
automotores de via terrestre, garantindo, assim, às vítimas de acidentes, recebimento de
indenização, quando da ocorrência de morte ou invalidez permanente, além do reembolso de
despesas médicas e hospitalares, ainda que os responsáveis pelos danos causados não arquem
com a reparação devida.

A questão aqui, portanto, não se restringe à mera comprovação de nexo de causalidade entre o
acidente e os problemas de saúde dele decorrentes, mas saber se tais problemas resultaram em
invalidez ou debilidade permanente.  

Na peça inicial, o autor justifica o pedido de cobrança do seguro DPVAT sob a alegação de
sequelas permanentes em decorrência do acidente automobilístico, quais sejam: “dores de
cabeça, perda do equilíbrio, perca de audição e sequelas com perca da visão do olho
esquerdo” (sic) (p. 7).

O perito médico, por outro lado, concluiu o seguinte, no laudo juntado aos autos:

“A perda completa da audição do lado esquerdo é possível e provável, tem relação direta
com o trauma, mas faltam os exames complementares otológicos para o registro da lesão.
Uma vez comprovada, não há expectativa de recuperação (perda definitiva).

Mesmo com a (suposta) perda total da audição do lado esquerdo, por ter a audição
totalmente preservada à direita, o paciente consegue se comunicar de forma normal, sem a
necessidade de nenhum tipo de aparelho, uso da palavra escrita, gestos ou mímicas

A paresia, que significa, uma perda parcial da função motora do nervo facial do lado
esquerdo, está diretamente relacionada ao trauma, e ainda há possibilidade de melhorar ao
longo do tempo.

Para avaliar, com maior acurácia, o grau de recuperação, é recomendado a
eletroneuronografia do nervo facial” (p. 206).

Como é possível verificar acima, a perícia médica não confirmou invalidez ou debilidade
permanente com relação aos problemas de saúde alegados pelo demandante. Há sim, é bem
verdade, suspeita da perda completa da audição do lado esquerdo, que, porém, necessita de
exames complementares para que seja confirmado. Exames, importa frisar, que o autor não

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000389267-54. fl: 2/4
em 24/02/2022 às 10:59:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 

p. 222



trouxe aos autos. O perito também constatou a existência de paresia (perda parcial da função
motora do nervo facial) no lado esquerdo, sequela que não se enquadra nas situações previstas
na tabela anexada pela Lei nº 11.945 de 2009.

Em suma, não foi apurada pela perícia médica a existência de sequelas que resultem em perda
incapacitante, estando o autor, portanto, apto a exercer suas atividades. Desta forma, não
tendo sido constatada invalidez ou debilidade permanente do autor, indevida é qualquer
indenização.

Vejamos entendimento jurisprudencial:

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO DPVAT – LAUDO PERICIAL
QUE, DE FORMA CATEGÓRICA, CONCLUIU QUE O AUTOR APRESENTA
SEQUELAS RESIDUAIS, SENDO DIAGNOSTICADO COM FRATURA DA DIÁFISE DA
ULNA (CID-10: S52.2), COM BOA FUNÇÃO NO MEMBRO SUPERIOR –
INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PERMANENTE – CERCEAMENTO DE DEFESA
NÃO CONFIGURADA – REQUERENTE QUE NÃO FAZ JUS À INDENIZAÇÃO
PLEITEADA - SENTENÇA MANTIDA – RECURSO CONHECIDO PARA LHE NEGAR
PROVIMENTO – DECISÃO UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 202100822152 Nº único:
0047017-95.2019.8.25.0001 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe -
Relator(a): José dos Anjos - Julgado em 30/09/2021)

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)- ACIDENTE DE VEÍCULO - AÇÃO DE
COBRANÇA - INVALIDEZ PERMANENTE - LAUDO PERICIAL QUE CONSTATOU A
AUSÊNCIA DE SEQUELAS - INEXISTÊNCIA DE INDENIZAÇÃO A RECEBER -
AÇÃO DE COBRANÇA JULGADA IMPROCEDENTE - RECURSO NÃO PROVIDO. A
indenização securitária (DPVAT) por invalidez permanente decorrente de acidente
automobilístico deve ser mensurada em função do grau de incapacidade, observada a Tabela
expedida pela SUSEP. Constatado nos autos, através da perícia judicial, que a parte autora não
apresenta sequela funcional em decorrência do acidente, de rigor a manutenção integral da
sentença de improcedência, eis que não faz jus ao recebimento de qualquer indenização.
(TJ-SP - AC: 10020207420198260197 SP 1002020-74.2019.8.26.0197, Relator: Paulo
Ayrosa, Data de Julgamento: 14/12/2021, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação:
14/12/2021)

Quanto ao pedido de restituição dos valores pagos em consultas e medicamentos, para
tratamento dos problemas de saúde decorrentes do sinistro, verifico que o autor não juntou nos
autos qualquer comprovante das referidas despesas que sustente e justifique o pleito. Deste
modo, não tendo sido constatados os gastos alegados pelo requerente, indevida é qualquer
restituição.    

Assim, considerando que a parte autora não se encontra com invalidez ou debilidade
permanente do membro ou função, nem comprovou os gastos alegados, vê-se que o pedido
inicial merece ser julgado improcedente.

Ante o exposto, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pelo autor, nos termos do fundamento supra.

Condeno o requerente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, mas cuja exigibilidade fica suspensa, nos
termos do art. 98, §3º, do CPC.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000389267-54. fl: 3/4
em 24/02/2022 às 10:59:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, inexistindo requerimentos, arquivem-se os autos com as cautelas
de praxe.

 

G

Documento assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE
ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, em 24/02/2022, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:59:43

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2022000389267-54.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000389267-54. fl: 4/4
em 24/02/2022 às 10:59:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  08/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Apelação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS - 10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, Bairro São José, 
 Aracaju/SE, CEP 49080-270 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
VARA CÍVEL DE SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº: 202181300079 
 

CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE, já qualificado nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato representado por seu advogado que esta 
subscreve, nos autos da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT C/C 

PEDIDO DE DANO MORAL, que move em face da empresa SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A , em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado 
nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara 
Cível. 
 

O Apelante é beneficiário da justiça gratuita. 
 
 

 
 

J. aos autos. 
 

Nestes Termos; 
 

Pede Deferimento. 
 

Aracaju/SE, 08 de março de 2022. 
 
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE 10.289 
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   RAZÕES DO RECORRENTE; 
 

          EGRÉGIA TURMA RECURSAL 
 

            EMÉRITOS JULGADORES; 
 
 
Processo: 202181300079 
 
ORIGEM: DA VARA CÍVEL DE SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE 
RIACHUELO/SE 
 
Apelante: CLEVERTON FREITAS DE ANDRADE 
 
Apelada: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 
  
SÍNTESE DOS FATOS 
 

01. O Apelante moveu ação contra a Apelada por esta não ter pago a 
indenização referente ao seguro DPVAT em virtude das sequelas deixadas pelo 
acidente de transito sofrido, apesar de ter juntado vários exames e relatórios médicos 
anexados com a Inicial e o laudo pericial ter identificado algumas sequelas, ainda 
assim, o Julgador de Piso julgou improcedente os pedidos formulados pelo 
Requerente. 

 
 

DO MÉRITO 
 
DA PERICIA NÃO REALIZADA  
 
02. O Nobre Magistrado de Piso julgou improcedente a ação promovida 

pelo Apelante, entendendo que o acidente não deixou sequelas permanentes e 
indenizáveis, o que é estranho a nosso ver, já que essa decisão vai de encontro a toda a 
documentação médica anexada com Inicial.  

 
03. Há nos autos uma vasta documentação médica que sequer foi citada 

pelo Nobre Julgador de Piso na sua decisão, que baseou sua decisão no laudo pericial 
interpretando o mesmo da forma mais prejudicial possível ao Apelantes.  

 
04. Se observarmos o laudo pericial, vemos que o perito médico disse na 

conclusão do laudo que “ Apesar das lesões, acima enumeradas , o paciente está apto para o 
retorno pleno ao trabalho ,sem restrição de nenhuma natureza”, ou seja , o perito enumerou 
algumas lesões em virtude do acidente de transito sofrido pelo Apelante. 

 
05. É importante dizer que o fato do Requerente está apto a trabalhar, 

não quer dizer que as sequelas deixadas pelo acidente não precisam ser indenizadas, 
uma coisa não está atrelada a outra como vamos discorrer aqui.  
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06. Vejamos o que disse o Nobre perito sobre a lesão no ouvido esquerdo 
do Apelante: 

 
 

(...) 
A perda completa da audição do lado esquerdo é possível e provável , tem relação direta 
com o trauma , mas faltam os exames complementares otológicos para o registro da 
lesão . Uma vez comprovada , não há expectativa de recuperação ( perda definitiva ). 
(...) 

 
 
07. O perito identificou a lesão no ouvido esquerdo, disse que é possível 

e provável que essa lesão foi causada pelo trauma, ou seja, e lesão está lá, isso não é 
questionável, existe a lesão e não há possibilidade de recuperação, os exames 
complementares comprovariam o que exatamente, nos perguntamos. O laudo pericial 
serve para dizer se ficou alguma lesão após o acidente sofrido pelo Apelante, o perito 
identificou a lesão, isso á pacífico, a segunda dúvida seria se a lesão foi causada pelo 
acidente de transito, o perito disse que é possível e provável, se não houvesse relação, 
o perito poderia ter dito de forma direta, sem relação com o acidente sofrido.  

 
08. O Nobre Julgador de Piso interpretou a expressão “ possível e 

provável ” como sendo sem relação com o acidente, quanto ao fato das sequela não ter 
invalido o Apelante em relação ao trabalho, isso não quer dizer nada, a lei do seguro 
DPVAT trada de lesões referente a cada membro ou parte do corpo, assim, se o 
acidente acabou lesionando uma parte especificas do corpo, a indenização será paga 
observando o órgão, membro ou parte do corpo comprometida e não se as sequelas 
deixam o Apelante invalido para o trabalho. 

 
09. Vejamos o que perito disse sobre a paresia motora do nervo facial:   
 
 

(...) 
A paresia , que significa , uma perda parcial da função motora do nervo facial 
do lado esquerdo , está diretamente relacionada ao trauma , e ainda há 
possibilidade de melhorar ao longo do tempo . 
(...) 
Grifamos 

 
 
10. Como podemos ver, o perito confirma que a lesão na face foi causada 

pelo acidente de transito sofrido pelo o Apelante, confirmando que o mesmo esta 
sequelado, embora diga que ainda há a possibilidade de melhora ao longo do tempo, é 
uma possibilidade, não é uma certeza, bem como, nos questionamos, sobre do que se 
trata a expressão ao longo do tempo, o acidente ocorreu em julho de 2020, a perícia foi 
realizada em outubro de 2021, o Apelante tem que esperar chegar o prazo próximo a 
prescrição do seu direito para promover a ação, entendemos que não. 

 
11. Mesmo comprovada a sequela, mas, em virtude do Perito ter dito que 

existe uma possibilidade de melhora, o Nobre Julgador de Piso, interpretou o laudo de 
forma prejudicial ao Apelante, indeferindo seus pedidos.  
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12. Pedimos vênia ao Nobre Julgador de Piso, mas a decisão tomada vai 

na contra mão de toda a documentação anexada aos autos, inclusive o laudo 
produzido pelo perito indicado pelo tribunal, este como dito acima, enumerou as 
lesões do Apelante, significa dizer que foram identificadas mais de uma lesão, e ainda 
assim, a ação foi julgada improcedente.  

 
13. Se observamos o conjunto probatório, vamos ver que a Apelante 

quase foi a óbito, o acidente foi gravíssimo e o mesmo perdeu a audição além de ficar 
com outras sequelas irreversíveis. 

 
14. Assim, em virtude do exposto, Requer a reforma da sentença para 

que seja deferido o pedido de pagamento de indenização feito pela parte Apelante 
com base na documentação médica anexada aos autos.  

 
     DOS PEDIDOS 

 

Ex positis, o Apelante requer aos Excelentíssimos Senhores Doutores que 
seja recebido e conhecido o presente Recurso de Apelação para reformar a sentença de 
primeiro grau nos termos acima pleiteados, por ser medida de DIREITO.   

 
 

NESTES TERMOS, 
 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Aracaju/SE, 08 de março de 2022. 
 

 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  11/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a parte autora apresentou recurso de apelação TEMPESTIVAMENTE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202181300079

 

DATA:

  11/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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